
ESTÀDO DÀ
PREFEÍÍT'BÀ MUIIÍCIPÀI DE MOGEfRO

COI'ÍISSÃO PBT{ANENTE DE LICITÀêO

PREGÃO PRESÉNCIÀI N" ooo27 /2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N. PP OOO2] /2A23

col(rR.Àro N" : 00021/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ONTRE S] CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUNTCIPÀL DE MOGEIRO

F. AT,I,EAMED COMERCTO ÀTÀCÀD]STA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARÀ EORNECIMENTO

CONEORI'{E DTSCRIM]NADO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}4À ABA]XOI

pefo presente instrumênto de contiato, de rxn lado Prêfeitura Municlpal de Mogeiro - Àv.
presidente Joáo Pessoa, 4? - centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Eerleira, Blasifeiro, softeiro, Empresario. Iesldênte e

domicitiado na sitio Pintado de cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n" 840.L99.644-91,
Cartêira de Identidadê n. 3360118 SSPPA, doravante simpfêsmentê CÔNTRATANTE, e do outro lado
ÀLLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICÀMENTOS LTDÀ - R DOM ANSELMO DE P]ETRUI'A, 63 - LIBERDADE _

cAMpINÀ GRÂNDE - pB, CNPJ n. 31.18?.918/0001-15, neste ato reprêsentado por stenio Mateus Aguiar
Barbosa de MeIo, Brasileiro, Solteiro, Representantê, residente e donicitiado na Rua Engenhêiro
saturnino BIl"to, '1'11, Catolé - Campina Grande - PB, cPF n" 7 A 4 . A'7 2 - Al4- 0 B , CArteira de Tdêntidade
n" 3154402 SSDS/pB, dorâvante Simpfesmêlrtê coNTRÂTÀDo, decidirarn as partes contratantês assinar
o presentê contrato, o qual sê regerá pelas c1áusulas e condiÇões seqluintes:

CLÁUSuIÂ PRIMEIR,A - DOS ÊI'NDÀ}'íE}TIOS :

Este contrato decorre da licitaÇão modalidade Pregão Presencial n" AAA21 /2A23, procêssadê nos

termos da Lei Eederal n. 10.520, de 1l de ,Iul-ho de 2OO2 e subs idiariômente a Lei Federal no

8.666, de 21 de ,lunho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de DezeíüIo de 2006; Decleto
Municipal n. 016, dê 10 de Noverüro de 2006; ê 1êgis1aÇão pertinente/ considêradas as alteraÇôes
posteriorês das referida§ nomas '

CIÁUSUÍ,À SEGUIIDÀ . DO OB.,ETO I

O presente contrato tem por objêtol CONTRÀTAÇÃo DE EMPRESA

PSIGüIRÓPICOS PARÂ ATENDER AS NECBSSTDÀDES DA SECRETARIA DE

EXERCÍCIO 2024.

PARÀ AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SAÚDE DESTE MUNTCÍPIO PARÀ O

acordo com as condiÇões expressas neste
técôicas corrêspondentes, processÔ de
e instruÇôês do Contratante, documêntos
conlraEo, independênre de Lrôrscriçáo; e

O fornecimento deverá ser executado rigorosamênte de
instrumento, proposta apresentada, especificaÇôes
licitação modalidadê Pregâo PresenciaL n" 0A02'7 /2A23
esses que ficam fazendo partês intêgrantes do presênte
será realizado na forma parcê1ada.

cúusuÍ.À TERoETRÀ - Do vAÍ,oR E PREÇos:
o valor total deste contrato, a bôse do

QUIN}IENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) .

preÇo proposto, é de RS 90.596,00 (NOVENTA MIL E
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CIJ{I,ST'I.À QUÀRIÀ - DO RE"ÀJUSTÀUENTO EM SENIIDO ESTRITO - REÀ.'USTE:
Os preços contlatados são fixos e irreajustáveis no p.azo de um ano.
Dentrô do prazo de vigência do contráto e mediantê solicitação do Contlatado, os prêÇos Poderão
sofrer rêajuste após o interregno dê um ano, na mêsma proporção da variaçáo vêrificada no IPCÀ-
IBé âcumulado, tonando-se por base o mês de apresentaÇão da respectiva proPosta, excl.usivamentê
pala as obrigaçÕes iniciadas e concluldas aPós a ocor!ência da anual'idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nlnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úItimo leajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contlatante pagará ao Contratado
a impor:tância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a difêrença coxle§pondente
tão logo seja divulgado o índicê defini.tlvo. Eica o Contratado obrigado a apresental mêmórla de
cá1culo refetênte ao reajustamento de preços do valor remanescentê, semPre que estê ocorrêi.
Nas aferiÇôês finais, o lndice utilizado pala leajuste será, obrigatoxiamente, o definitivo.
Caso o indice estabêIêcido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qrlalquer foma não Possa
mais sêr utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser deterninado pela legislaÇão
então em vigoi.
Na ausência dê previsáo lêga1 quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novô indice
oficiaf, para reajustamento do preÇo do valo! lemanescente, por neio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLiiúsuÀ QUrNrÀ - DÀ üIlâçÀO:
As dêspêsas corrêrão por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orÇamênto vigentê:
Recu.sos Próprios do Municipio de Mogeiro: LEÍ MUNICIPÀL 409/2023 02.040-SEC' MUNICIPÀL DE SÀUDE

/ EMS O2A4A .10.:122. OOO4:2920 - MÀNUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIÀ DE SAÚDE

02040.10.30r.1012.20!4 - MANUT DAS ATÍV ATENCAO BÀSrCA A SAUDE - PÀB FrXO 02040.10.3a7.7012.2022
_ MÀNUT DAs ATIVIDÀDES DA ÀSSISTÊNCIA FARMÀCÊUTICÃ 02040.10.301.1012.2035 - MANUT. DÀS ÀfIVID.
EsT. DA SAUDE DÀ EÀMILIA.ESE 02040.10.301.1012.2923 _ MÀNUT. DO NÚCLEO DE ÀPOIO À SAÚDE DA

FÀMÍLIA_ NÀSE' 02O4O.1O.3O7,2OO1.2042 - MANUT DAS ATIVÍDADES DO EUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE

02040.10.302.1013,2031 - MANUT. ÀTÍV.HOSP.E MÀTERN. MARIA HERMINIÀ SILVE]RA
02040.10.302.1013.2943 - MÀNUTENÇÃo DAs ÀÍÍVIDÀDES Do cEO 02040.10.302.1013.2945 - MÀNUTENÇÁo

DAS ÀTIVIDADES DO SAMU 02040.10.302.1013,2946 - TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP.AMB HOSP ' MAC

O2O4A .1O .304 .7AI2.2A1I - MANUTENCÀO DÀS ÀTTVIDÀDES DE VIGII,ANCÍA SÀNITARIÀ

02040.10.305.10ts.2a41 - MANUT. ÀTrv DA vIG EPTDEMIoLóGIA E ÀMBTBNTA! 02040.10.301 .1012.2022 -
MÀNUT DAS ÃTIVIDÀDES DA AssISÍÊNCIÀ FÃRMÀCÊUTrCA 3 . 3 . 90. 30 . 00. 00 MATERIÀL DE coNsUMo

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRÀTUITA 659 632 600 5OO

C!.áUSuI,À SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTÔ I

O paqamento será efetuado mediante processo rêgular
adotados pelo Contratante, da seguintê maneira: Para
do periodo de adimpfemento '

ê em observância às normas e procedimentos
ocorrer no prazo de trinta d.ias, contados

cI,jiUSUI,A SÉTI}'ÍÀ - DO PRÀZO E DÀ VIGÊNCIÀ;
a praza máximo de eôtrega do objeto orâ contratâdo,
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93' esLá
emissão do Pedido de compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
À vigência do prêsente contlato sêrá determinadai até

que
aba

admite prorrogaÇão
ndicado ê será

exerclcio financêiro de 2024,

nas condiÇÔes e
consideradô da

considerada da data de sua assinatura.

b - Proporcionar ao Contratado todôs os meiÔs nêcessários

cIÁUsuLÀ OIÍÀVÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO CONÍRÀTÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento
respêctivas c]áusufas do preseDte contrato;

vanente realizado. de acordo com as

para o fiêl fornêcimênto contratado;

fi 1d

Z

35
3l
39
s7
A3

45
4l
48

a2
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c - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quânto à qualidadê dê produto
fornecido, exercendo a mais amp.la e completa fiscalizaÇãô, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Dêsignar leptêsêntantes com âtribuições dê Gestor: ê Eiscal destê contrato, nôs termos da
norma vigente, êspêcialmenle para acompânhax e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
pêrmitida a contrataqâo dê terceiros para assistênciá e subsldio de informaÇóes pertinêntes a

ersas atribuiÇões.

cúusq.À No!{À - DÀs oBRrGÀçõEs ,o coNrRÀrÀDo:
a - ts!êcutar devidamentê o forneêihento descrito na c1áusuIa correspondênte do pleseôtê contrato,
deotro dos melhores paráretros de qualidade estabelecidos para o râmo dê atividade rê1âcionada
âo objeto contratual, com observância aos prazos êstipufados;
b - nãsponsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e compromissos assr.midos, a qualquêr
titulo, pêrante seus fornecedores ou têIceiro§ em razão da êxecuÇão & o&jeto contratado,
c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o repre§ente intêgralmente em todos os seus atos;
á - perrnitir e facilj.tar a fiscalizaçáo do Contratante devêndo prestar os informes e

esc-La recimenlos solicitados ;
e - Será responsáve1 pêfos danos causados diretamente ao Contratantê ou a terceiros, decorrentes
de sua cutpJ ou dolo na execuçáo do contlato, náo excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade
a fiscafizaÇáo ou o acompanhanento pelo órgáo interessado;
f - Não cedêr, transferj-! ou subcontratar, no todo ou êm pa!tê, o objeto deste instrumento, senl

o conhêcimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaÇôes assrmidas,
iodas as condições de habilitâÇão ê gualificação exigidas no respectivo plocesso licitató!i.o,
aprêsentando ao Contlatante os docunentos necessários, sempre quê solicitado'

crÁusuÀ DÉc${À - DÀ Àr.rERAção E REscrsÃo:
Este contrato podêre ser: alterado com a dêvida justificativa, unilateralÍ\entê pê1o Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos pxevistos no Art. 65 e seIá rescindido, de pleno
airàito, conforne o disposto nos Àrts. '7'7, '78 e 79, todos da tej. 8'666/93'
O Contratado fica obrigado a âceitar. nas nesmas condiÇões contratuais, os âcréscimos ou

Supressôês que se fizerêm oas compras, âté o respectivo Iimite fixado no Alt. 65, § 1' dâ Lei
B-À66/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o linitê estabê1êcido, salvo as suplessóes
resultantes de acordo celebrado entle os contratantês.

CIÁUSU.À DÉC:I.íA PRU'EIRÀ - DO RECEBI]'IENEO:

Executado o presente contrato e obsêtvadas as condiÇões de adimPlemênto das abrigaÇões pactuadas,
os procedimentos e prazos para rêcebe! o seu objeto pelo contratante obedeceráo, conforme o

.u"á, à" disposiÇões dos Àrts. '13 a 76, da Lei 8.666,/93'

cúusIII,À DúcÍ!'rÀ SEGUIEÀ - lts PENÀIIDÀDE9:
À rêcusa j-njusta êm deixar de cumprir as obrigaÇõe§ assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defàsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da

Lêi S.666/ô3; a - advertãncia; b - multa de mora dê O,5t (zero vlrgula cinco por ceoto) âplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entregâ. no início ou na execuçáo do obieto ora

contratado; c - multa de 1Ot (dêz por cênto) sobre o valor contlatado pelâ inexêcuÇão total ou

parciat do contrato; d - s imuLtanêamente, qualquêr das penalidades cablveis fundêmentadas na

Le1 8.666/93 e na Lei L0.520/02.
Sê o valol da mufta ou indenizaÇão devida náo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão

ao contratado, será automat icarnente descontado da primei!a parcela do pagarnento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros Í\oratórios de lE (um por cento) ao mês' ou'
quando for o caso, cobrado judicialmentê.

cIÁUsULÀ DÉCIMA TERCEIRÀ DA COMPENSÀÇÁO FINÀNCEIR,A

Nos casos de evêntuais atrasos de pagl
não tênha concôrrido de alguma formâ
devida desde a data limite fixada para
da paicela. Os encargos molatórlos dev
utilizaÇâo da seguinte fórmufa: EM

amento nos termos deste instrumento, e decde que o Contratado
para o atraso, sêrá admitida a compênsaÇão financeira,

o pagamênto até a data corlêspondênte ao êfetivo pagamêntÔ
i-dos em râzão do atraso no pagamento seráo câIculados com

NxVP I, onde: EM

pagamênto ê a do efetivo pagamento; vP
encârgos moratóllos; N número de

valor da parcela adias entre a data Prêvista Para o

ser paga; ê 1 indicê de compensação financeira, assin alurâdo: I
percentual do IPCA-

adotado peLo Governo Eederal q
a compensaÇão financeira venha

(Tx 100) 3 65, sêndo Tx

IBGE acumulado nos ú.ltimos doze Íiêse§ ou, na sua falta, um novo indÍce
ue o substitrJa. Na hipótese do rêf,erido Índice estabelecido para
a ser êxtinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utillzado,

será adotado, em substituição, o que wier a ser dête nado pefâ l-egislação êntão em vigor.

cLÁusu,,À DÉcnrÀ QuÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentês
Itabaianê.

as partês elêgêm o Eoro da Comarca de

É

ontratodeste
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E, por estarem de pIêno acordo, foi lavrado o p
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTF,MIINHÀS

resêotê con

fei
840.19 .644 91-

PELO CONTBÀTÀDO

a2 duas) vias, o qual vâi

dê Janeiro de 2024.

I DE IODICÀMENTOS

odá. ,8s S Ç+- 17

{ g lta íÇ
STENÍO MATEI]S AGUIÀR BARBOSA DE MELO
704.072.014-08

PE T,O

/\

* ) \-''
V^ \ ",or^^ i> e )-.\.-9--
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